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LEI ORDINÁRIA Nº 1.588 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024.

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DAS RUAS DO
DISTRITO DA BARRA, ALTERANDO E NOMEANDO
ÀS  RUAS  QUE  ESPECIFICA  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

Faço  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou  e  eu,  PRESIDENTE  DA  CAMARA  DE  VEREADORES  DE  DELFIM

MOREIRA,sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - A Rua Joaquim Francisco Ribeiro passará a ser denominada Rua Joaquim Ribeiro Pontes.

Art.  2º -  A Rua Euclides Alves será desmembrada em duas ruas,  tendo como referência a Rua Luiz  Francisco

Ribeiro, sendo que a partir dela, à direita,  será denominada Rua Delma Ribeiro, por uma extensão de 140,00

metros e,à esquerda,será denominada Rua Nilza Ribeiro de Carvalho, por uma extensão de 68,00 metros.

Art.  3.º- A Rua Paulino de Faria será desmembrada em duas ruas,tendo como referência a Rua Luiz Francisco

Ribeiro,  sendo  que  a  partir  dela,  à  direita,  será  denominada  Rua  Joaquim Marciano  Ribeiro  (Cuiú),  por  uma

extensão de 190,00 metros e, à esquerda,será denominada Rua Carlos Ribeiro, por uma extensão de 80,00 metros.

Art.  4º-  Fica  denominada  como Rua  Antônio  de  Souza,  o  logradouro  sem  nome  que  inicia  na  Rua  Joaquim

Marciano Ribeiro, com extensão de 100,00 metros. 

Art .5º- - Fica denominada como Rua José Fernandes Filho (Zé Fernandinho), o logradouro sem nome que inicia na

Rua Luiz Francisco Ribeiro interligando até a Rua Joaquim Ribeiro Pontes, com uma extensão de 70,00 metros.

Art  .6º-  Fica denominada como Rua Dona Maria Terezinha,  o logradouro sem nome que inicia na Rua Carlos

Ribeiro com uma extensão de 105,00 metros.

Art  .7º-  Fica  denominada como Rua José Ferreira  da Silva,  o acesso que inicia  na Rua Luiz  Francisco Ribeiro

interligando até a ponte sobre o Ribeirão Rio Claro, com extensão de 85,00 metros.

Art. 8. A localização e as coordenadas da Rua Antônio de Souza, Rua Dona Maria Terezinha, Rua José Fernandes
Filho e Acesso José Ferreira da Silva estão descritas nos anexos desta Lei.

Art. 9.º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Delfim Moreira, 05 de Fevereiro de 2024.

Marcus Vinicius de Oliveira Costa
Presidente da Câmara
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